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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º _____/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que proceda a instalação de placas de sinalização nos principais pontos da cidade destinados ao embarque e desembarque de passageiros que se deslocam por meio de aplicativos e táxis.
Justificativa: O gabinete deste edil tem recebido pleitos da classe retro, pois relatam que ao parar em determinado local para aguardam o encontro com o passageiro para realização do embarque ou para desembarque, são autuados pelo órgão de trânsito.
                         Imperioso lembrar que os passageiros portam bolsas e malas que necessitam ser colocadas e retiradas de porta-malas, demandando mais o tempo de parada do motorista.

                         Além disso, a instalação das placas de sinalização proporcionará mais organização ao trânsito, bem como mais segurança para todos os usuários.

Sala das Sessões, 01 de julho de 2022.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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